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Ao Presidente da Câmara Municipal da Serra 

WILLIAM FERNANDO MIRANDA 

O vereador subscritor vem, na forma dos arts. 117, II, da Resolução 

278/2020, propor o presente: 

PROJETO DE LEI Nº _____/2026. 

Institui o Dia Municipal de Combate 

ao Antissemitismo. 

Art. 1º Fica alterada a tabela da Lei 4.950, de 16 de janeiro de 2019, que 

institui o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas da 

Cidade da Serra, para incluir o Dia Municipal de Combate ao 

Antissemitismo, a ser celebrado todo dia 9 (nove) de novembro. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, Serra/ES, 28 de abril de 

2026. 

Evandro de Souza Ferreira Braga 

Pastor Dinho Souza 
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JUSTIFICATIVA 

Na atualidade, infelizmente tem surgido movimentos que buscam 

revitimizar o povo judeu. Alguns tentam apagar a sofrida história desse 

povo na Alemanhã nazista do século XX. Em razão disso, faz-se 

necessário a ampliação dos trabalhos de conscientização e combate a 

ideias que, de alguma forma, pretendam apagar a história do povo 

judeu e construir narrativas em seu desfavor por ódio étnico e religioso. 

O mundo tem se movimentado nesse sentido. O Parlamento Europeu 

instituiu o dia 9 de novembro como “Dia Internacional contra o Facismo 

e o Antissemitismo”1. 

A data remete à noite do dia 9 de novembro de 1938, denominada na 

história como “Noite dos Cristais”, ocasião em que as tropas alemãs 

destruíram centenas de lares e lojas de judeus, incendiaram sinagogas 

e impuseram o terror contra essa comunidade, um grande passo em 

direção ao que se tornou o Holocausto. 

A escolha dessa data, além de remição ao fatídico dia, tem sido 

realizada por diversos estados e municípios pelo Brasil, bem como pela 

Europa, com a finalidade de que a voz de combate ao antissemitismo 

ecoe uníssona. 

 
1 https://www.institutobrasilisrael.org/2022/11/09/dia-internacional-contra-o-fascismo-
e-antissemitismo-alerta-contra-crescimento-da-intolerancia-no-mundo/ 
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Portanto, nobres parlamentares, considerando o cenário de 

renascimento dos movimentos antissemitistas, como o neonazismo, o 

neofacismo, a ação de grupos extremistas islâmicos contra a nação de 

Israel, a promoção pela esquerda comunista brasileira das ideias que 

desqualificam e desumanizam o povo judeu, faz-se necessário que o 

município da Serra/ES se insira nesse debate, assegurando um 

posicionamento correto diante do cenário global: a defesa do povo 

judeu. 

Por essas razões, suplico o apoio de V. Excelências à proposição em 

questão. 
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